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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ
PREÂMBULO

Nós representantes do povo de São Miguel de Taipú, reunidos
em Assembléia Municipal Constituinte, nos termos e princípios das
Constituições Federal e Estadual, legitimada pela vontade popular,
tendo como sentimento maior, a consolidação e o fortalecimento
democrático do Município, que inspirado na liberdade, na justiça,
na fraternidade, no pluralismo sem preconceitos, na organização
e participação popular e na defesa das instituições democráticas,
assegure à sua população o pleno exercício e garantias fundamentais,
amparadas na proteção de DEUS, Decretamos e Promulgamos a
seguinte Lei Orgânica do Município de São Miguel de Taipú*



TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DO MUNICÍPIO

Art. Io - O Município de São Miguel de Taipú é unidade
da Federação Brasileira, com autonomia política, legislativa, admi
nistrativa e financeira, nos termos estabelecidos na Constituição
da República e nesta Lei Orgânica. , . , j

Art. 2o - Os limites do território do Município só podem
ser alterados na forma estabelecida na Constituição da República.

Art. 3o - A cidade de São Miguel de Taipú é sede de Governo
do Município e lhe dá o nome. - . *

Art. 4o - São símbolos do Município: o Brasão de Armas,
a bandeira do Município e outros estabelecidos em lei Municipal.

Art> 50 _ são objetivos fundamentais do Município de bao
Miguel de Taipú:

I - garantir, no âmbito de sua competência, a efetividade
dos direitos fundamentais da pessoa humana; #

n - colaborar com os governos federal e estadual naconstitui
ção de uma sociedade livre, justa e solidária;

m - promover o bem estar e odesenvolvimento da comunidade

IV - promover adequado ordenamento territorial, de modo
a assegurar a qualidade de vida de sua população e a integração
urbano-rural.



CAPITULO II

DOS DISTRITOS

♦ Art;„6° 7 AcriaÇão» organização esupressão de distritos com
pete ao Município, observada a legislação estadual.

Parágrafo Único - O distrito será designado pelo nome da
respectiva sede, que terá a categoria de Vila.

Art. 7o - São condições para que um território se constitua
em distrito:

I - população superior a um mil (1.000) habitantes;
n - existência, na sede, de pelo menos cinqüenta moradores,

de escola pública, unidade de saúde e cemitério;
ITI - pertencer a mais de dez (10) proprietários ou ser do

domínio municipal a área onde se situará a respectiva sede.
Parágrafo Único - Não será permitida a criação de distrito,

desde que esta medida importe, para odistrito ou distritos de origem
na perda dos requisitos exigidos neste artigo.

Art. 8o - A apuração das condições exigidas para a criação
de distrito será feita da seguinte forma:

I - a população será a de trinta e um de dezembro do ano
anterior, segundo os dados da Fundação Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística;

IT - o número de moradias, a existência de escola pública,
de unidade de saúde e de cemitério, provar-se-ão por certidão forne
cida pela Prefeitura.

_ Art. 9o - A lei organizará os distritos, defínindo-lhes atribui
ções, descentralizando neles as atividades do Governo Municipal.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

Art. 10 - Ao Município compete legislar sobre todos os assun
tos de interesse local, cabendo-lhe, entre outros, as seguintes atri
buições:

I - elaborar o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias
e os orçamentos anuais;

II - instituir e arrecadar tributos, fixar ecobrar preços eaplicar
suas rendas; v v v

III - elaborar o seu Plano Diretor;
_ IV - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces

são ou permissão, sempre através de licitação, os seus serviços
públicos; *

_ V' - dispor sobre aquisição, administração, utilização e aliena
ção de seus bens;



VI — adquirir bens, inclusive através de desapropriação por
necessidade, utilidade pública ou por interesse social;

VII —promover o adequado ordenamento territorial, mediante
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação
do solo urbano;

VIII — estabelecer as servidões necessárias aos seus serviços;
IX — regulamentar a utilização dos logradouros públicos e,

especialmente, no perímetro urbano:
a) —prover sobre o transporte coletivo urbano, que poderá

ser operado através de concessão ou permissão fixando o itinerário,
os pontos de parada e as respectivas tarifas; í

b) —prover sobre transportes individualde passageiros, fixando
os locais de estacionamento e as tarifas respectivas;

c) —fixar e sinalizar os locais de estacionamento de veículos,
os limites das "zonas de silêncio" e de trânsito e tráfego em condi
ções especiais;

d) —disciplinar os seviços de carga e descarga e fixar a tonela-
gem máxima permitida a veículos que circulem em vias públicas
municipais;

e) —tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária. .-&»
rodoviária.

X — regulamentar e fiscalizar as vias urbanas e as estradas
municipais e sinalizá-las.

XI — prover sobre limpeza das vias e logradouros públicos,
remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qualquer
natureza;

XII —ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horá
rios para o funcionamento de estabelecimentos industriais, comer
ciais e similares, observadas as normas federais pertinentes;

XITI —manter programas de educação pré-escolar e de ensino
fundamental, com a cooperação técnica e financeira da União e
do Estado;

XIV —prestar serviços de atendimento à saúde da população,
com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado;

XV —regulamentar, autorizar e fiscalizar a fixação de cartazes
e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de
publicidade e propaganda nos locais sujeitos ao poder de polícia
municipal;

XVI —dispor sobre depósito e destino de animais e mercadorias
apreendidas em decorrência de transgressão da legislação municipal;

XVII —dispor sobre registro, vacinação e captura de animais,

7



com a finalidade precipita de erradicação da raiva e outras moléstias
tle que possam ser portadores ou transmissores;

XVIII —instituir regime jurídico único para os servidores da
administração pública direta, das autarquias e das fundações públi
cas, bem como planos de carreira;

XIX —constituir a guarda municipal destinada à proteção das
instalações, bens e serviços municipais;

XX —promover a proteção do patrimônio histórico-cultural,
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual;

XXI — promover e incentivar o turismo local, como fator de
desenvolvimento social e econômico;

XXÜ — quanto aos estabelecimentos industriais comerciais e
similares;

a) —conceder ou renovar licença para instalação, localização
e funcionamento;

b) —revogar a licença daqueles cujas atividades se tornarem
prejudiciais à saúde, à higiene, ao bem estar, à recreação, ao sossego
público ou aos bons costumes;

c) — promover o fechamento daqueles que funcionarem sem
licença ou em desacordo com a lei;

XXin — prover sobre a denominação, numeração e emplaca-
mento de logradouros públicos;

XXIV —dispor sobre o serviço funerário e de cemitério;
XXV — dispor sobre o sossego, a segurança e os costumes;
XXVI — fiscalizar, nos locais de vendas, peso, medidas e

condições sanitárias dos gêneros alimentícios;
XXVII — assegurar a expedição de certidões requeridas às

repartições administrativas municipais, para a defesa de direitos
e esclarecimento de situações, estabelecendo os prazos para aten
dimento;

XXVIII —manter a fiscalização sanitária dos hotéis, pensões,
restaurantes, bares, habitações, estabelecimento de venda de produ
tos alimentícios e outros;

XXIX — assistir aos agricultores e pecuaristas do Município
nos assuntos referentes à conservação do solo, utilização de correti
vos e fertilizantes, combate à pragas e animais daninhos, melhora
mentos de rebanhos e reflorestamento; e

XXX — estabelecer e impor penalidades por infração de suas
leis e regulamentos.

Art. 11 — Ao Município compete, em comum com a União
e o Estado da Paraíba, observadas as normas de cooperação fixadas
na lei complementar:

I —zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições
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democráticas c conservar o patrimônio público;
II —cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e guarida

das pessoas portadoras de deficiência;
m —proteger os documentos, as obras e outros bens de valor

histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais
notáveis e os sítios arqueológicos;

IV — impedir a evasão, a destruição e a descaracterização
de obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou
cultural;

V — proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação
e à ciência; / '

VI — proteger o meio ambiente e combater a poluição em
qualquer de suas formas;

VII — preservar as florestas, a fauna e a flora;
Vlü —fomentara produção agropecuária e organizaro abasteci

mento alimentar;
IX — promover programas de construção, de moradias e a

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;
X —combater as causas da pobreza e os fatores de marginali-

zação, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos

de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus
territórios;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segu
rança do trânsito;

CAPITULO IV

DAS VEDAÇÕES

Art. 12 — Ao Município é vedado:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-las,

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus repre
sentantes relações de dependência ou aliança;

II — recusar fé aos documentos públicos;
m — criar distinções entre brasileiros ou preferência entre

si;
IV - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos

pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, televi
são, serviço de auto-falante ou qualquer outro meio decomunicação,
propaganda polftico-partidária ou fins estranhos à administração;

V —manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços
e campanhas de órgãos públicos que não tenham caráter educativo,
informativo ou de orientação social, assim como a publicidade da
qual constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promo-



ção pessoal de autoridade ou servidores públicos;
VI —outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitira remissão

de dívidas, sem interesse público justificado, sob pena de nulidade
do ato.

TÍTULO n
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DOS PODERES MUNICIPAIS

Art. 13 —São poderes do município, independentes e harmôni
cos entre si, o Legislativo e o Executivo.

§ Io - O Governo do Município é exercido pela Câmara de
Vereadorc\ ~om funções legislativas e fiscalizadoras e pelo Prefeito
com fundões executivas.

§ 2o —É vedado aos Poderes Municipais a delegação recíproca
de atribuições, salvo os casos previstos nesta Lei.

CAPITULO n

DO PODER LEGISLATIVO

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Munici
pal, composta de nove Vereadores, eleitos através do sistema propor
cional, dentre cidadãos maiores de dezoito anos, no exercício dos
direitos políticos, pelo voto direto e secreto.

Parágrafo Único —O número de Vereadores aumentará em
proporção ao aumento da população municipal, acrescendo-se um
Vereador para cada mil habitantes até o máximo de vinte e um.

Art. 15 - As deliberações da Câmara, salvo disposição em
contrário desta Lei, serão tomadas por maioria de votos presente
a maioria absoluta de seus membros.

Parágrafo Único —O Vereador que tiver interesse pessoal na
deliberação não poderá votar, sob pena de nulidade da votação,
se o seu voto for decisivo.

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 16 - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito dispor
sobre matérias de competência do Município e especialmente sobre:

T—Tributos municipais, arrecadação e aplicação de suas rendas;
íí - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento

anual da administração local e autorização de aberturas de créditos.
III —operações de créditos, forma e meios de pagamento;
IV - remissão de dívidas, concessões de isenções e anistias
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fiscais;
V —concessão de empréstimos, auxílios c subvenções;
VI —diretrizes gerais de desenvolvimento urbano, plano dire

tor, plano de controle de uso, do parcelamento e de ocupação
do solo urbano;

Vil —códigos de obras e edificações;
VIU —serviço funerário e cemitério;
IX — comércio ambulante;
X —organização dos serviços administrativos locais;
XI —regime jurídico de seus servidores;
XII —administração, utilização e alienação de seus bens;
Xm —criação e extinção decargos, funções e empregos pábl**

cos e a fixação dos respectivos vencimentos;
XIV —transferência temporária da sede da administração mu

nicipal;
XV —denominação de prédios, vias e logradouros públicos;
XVI —delimitação do perímetro urbano;
XVII - com observância das normas gerais federais e suplemen

tares do Estado:

a) — direito urbanístico;
b) - caça, pesca, conservação da natureza, preservação das

florestas, da fauna e da flora, defesa dosolo e dos recursos naturais;
c) —proteção e integração social das pessoas portadoras de

deficiência;
d) —educação, cultura, ensino e desporto;
e) - proteção a infância e à juventude;

0 —proteção do meio ambiente e controle da poluição;
g) - proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turís

tico e paisagístico;
h) —responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumi

dor, a bens» e direitos de valorartístico, estético, histórico, turístico
e paisagístico;

Art# 17 —É da competência privativa da Câmara, entre outras,
as seguintes atribuições:

1 —eleger sua Mesa e destituí-la na forma regimental;
n —elaborar seu regimento interno;
III - organizar os seus serviços administrativos e prover os

respectivos cargos;
IV - propor projetos de lei que criem ou extingam os cargos

de seus serviços e fixem os respectivos vencimentos observados
os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

V - dar posse ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores;
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VI - conhecer da denúncia do Prefeito, Vice-Prefeito e Ve
readores;

VII - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e Ve
readores;

VITI - fixar, no primeiro período legislativo ordinário do último
ano de cada legislatura, para vigor na seguinte;

a) —a remuneração dos Vereadores e a verba de representação
do seu Presidente;

b) —o subsídio e a verba de representação do Prefeito e do
Vice-Prefeito.

IX - tomar e julgar as contas do Prefeito e de sua Mesa,
deliberando sobre o Parecer do Tribunal de Contas do Estado no
prazo de sessenta (60) dias do seu recebimento, observado o se
guinte:

a) - decorrido o prazo de sessenta (60) dias, sem deliberação
da Câmara, as contas serão colocadas na ordem do dia da sessão
imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final,
ressalvadas as medidas provisórias;

b) - rejeitadas as contas serão elas, imediatamente, remetidas
ao Ministério Público; r

X —autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município por mais
de quinze dias;

XI —criar comissões especiais de inquérito, sobre fato determi
nado que se inclua na competência municipal, sempre que orequerer
pelo menos um terço dos seus membros;

XII - solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referen
tes à administração ou sobre fato relacionado com matéria legislativa
em tramitação;

XIII - convocar os Secretários Municipais para prestar informa
ções sobre matéria de sua competência;

XIV —apreciar vetos;
XV - autorizar a alienação de bens imóveis do Município;
XVI - aprovar controle de concessão de serviço público;
XVII - aprovar contrato de concessão administrativa ou de

direito real de uso de bens municipais;
XVm - aprovar convênios onerosos com entidades públicas

ou particulares e consórcios com outros Municípios;
XIX - proceder à tomada de contas do Prefeito e da sua

Mesa, através de Comissão Especial, quando não apresentados à
Câmara dentro de sessenta (60) dias, após a abertura da sessão
legislativa;

XX - decretar a extinção e a perda do mandato do Prefeito
e de Vereador, nos casos indicados na Constituição da República
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e nesta Lei;
XXI - conceder título de cidadão honorário, ou qualquer outra

honraria ou homenagem; .
§ Io - Na hipótese de não fixação da remuneração, do subsídio

e da verba de representação, de que trata o Inciso VIII deste artigo,
considerar-se-á mantida a remuneração e gratificação vigentes, admi
tida a atualização do valor monetário com base em índice federal
pertinente.

§ 2o —A Câmara Municipal delibera, mediante resolução, sobre
assuntos de sua economia intema e nos demais casos de sua compe
tência privativa, por meio de decreto legislativo.

§ 3o - É fixado em quinze dias, prorrogável porigual período,
desde solicitado e devidamente justificado, o prazo para que os
responsáveis pelos órgãos da Administração Direta e Indireta pres
tem as informações e encaminhem os documentos requisitados pelo
Poder Legislativo na forma do disposto na presente lei.

§ 4o - O não atendimento ao prazo estipulado no parágrafo
anterior, bem como a prestação de informações falsas importará
em crime de responsabilidade.

Art. 18 —Dependem do voto favorável:
I — de 2/3 dos membros da Câmara:
a) —rejeição do parecer prévio doTribunal de Contas;
b) —outorga de títulos e honrarias;
c) — autorização para:
1. —concessão de serviços públicos;
2. - concessão de direito real de uso de bens imóveis;
3. —alienação de bens imóveis;
4. - aquisição de bens por doação com encargo;
5. - contratação de empréstimos de entidades privadas.
II - da maioria absoluta dos membros da Câmara, a aprovação

e alterações do:
a) - Código de Obras e Edificações;
b) - Código Tributário Municipal;
c) —Estatutos dos Servidores Municipais.

SEÇÃO n
DOS VEREADORES

Art. 19 - No primeiro ano de cada legislatura, no dia Io
de Janeiro, às dez horas, em sessão solene de instalação, indepen
dente de quoram, sob a presidência do Vereador mais votado dentre
os presentes, os Vereadores prestarão compromisso e tomarão posse.

§ jo _ o vereador que não tomar posse, na sessão prevista
neste artigo, deverá fazê-lo no prazo de até quinze dias, salvo
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motivo ;>,;.;,, ací-flo pela Câmara.
.... * J" " No ato (la Posse os Vereadores deverão desincompati-
biiizar-se. Na mesma ocasião, e ao término do mandato, deverão
lazer declarações de seus bens, a qual será transcrita em livro pró
prio, constando de ata o seu resumo.

Art. 20 - O mandato de Vereador será remunerado, na forma
fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura, para a subse
quente, estabelecendo como limite máximo o valor percebido como
remuneração, em espécie, pelo Prefeito.

Art. 21 - O Vereador poderá licenciar-se somente:
I —por motivo de doença;
n - para desempenhar missões temporária de caráter cultural

ou de interesse do Município;
pvjJt? ^7o Para trata-r 1e Ín,teresse particular, por mais de centoe vinte dias por sessão legislativa;

IV - por cento evinte dias, nos casos de Vereadora gestante.
8 l - Para fins de remuneração, considerar-se-á como efetivo

exercício o Vereador licenciado nos termos dos incisos I, II e IV-
§ 2o - Será considerado automaticamente licenciado o Vereador

investido no cargo de Secretário Municipal, hipótese em que poderá
optar pela remuneração do mandato.

§ 3o - Dar-se-á a convocação do.suplente de Vereador, nos
casos de vaga, de investidura em funções previstas neste artigo
de licença gestante e de outras licenças superiores a cento e vinte
cias.

§4o - Sempre que ocorrer vaga ou licença, oPresidente convo
cará o respectivo suplente, na primeira sessão ordinária da Câmara.

8 5o - O suplente convocado deverá tomar posse dentro do
prazo de qumze dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara.

8 6o - Em caso de vagaVnão havendo suplente, o Presidente
da Câmara comunicará o fato, dentro de quarenta e oito horas,
ao Tribunal Regional Eleitoral, a quem compete realizar eleições
para preenchê-la, se faltarem mais de quinze meses para o término
cio mandato.

m §7°- Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior
nao for preenchida, calcular-se-á o quorum em função dos Vereado
res remanescentes.

Art. 22 - Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões,- '
MunicTio3 VOt°S n° eXerCÍCÍ0 d0 niandat0 ena circunscrição do

Art. 23-0 Vereador não poderá:
I - desde a expedição do Diploma:
a) - firmar ou manter contrato com o Município, com suas
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entidades descentralizadas ou com empresas concessionárias de ser
viço publico municipal, salvo quando ocontrato obedecera cláusulas
uniformes;

b) - aceitar cargo, função ou emprego remunerado nas entida
des constantes da alínea anterior, ressalvada a posse em virtude
de concurso público, observado o disposto no art. 38, I, IV e
V da Constituição Federal.

II — desde a posse:
a) - ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que

goze de favor decorrente de contrato com o Município, ou nela
exerça função remunerada. t •, ,

b) - ocupar cargo, função ou emprego de que sejam demissíveis
ad nutum, nas entidades referidas no Inciso I, alínea "a".

c) - patrocinar causa contra qualquer das entidades referidas
no Inciso I, alínea "a".

d) - ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo.
Parágrafo Único - Ao Vereador, que seja servidor público,

aplicam-se as seguintes normas:
I - havendo compatibilidade de horário, exercerá cumulativa

mente seu cargo, função ou emprego, percebendo-lhes asvantagens,
sem prejuízo da remuneração da Vereança;

II - não havendo compatibilidade de horário, ficará afastado
de seu cargo, função ou emprego, sendo-lhe facultado optar pela
sua remuneração e contando-se-lhe o tempo de serviço para todos
os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

m - afastado ou não de seu cargo, emprego ou função no
serviço municipal, quando sujeito a avaliação de desempenho, tê-la-
á, desde a posse, no conceito máximo.

Art. 24 — Perderá o mandato o Vereador:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo

anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com odecoro

parlamentar;
m - que sofrer condenação criminal em sentença transitada

em julgado; -,.,♦•
IV —que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa,

à terça parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo licença ou
missão por esta autorizada;

V —que não residir no Município;
VI —que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
VII - quando decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos

na Constituição da República;
VIII - renúncia, consideradatambém como tal o não compareci-



mento para a jhjsm; no pra/.o pievisto nesta Lei Orgânica.
§ Io — l incompatível com o decoro parlamentar, além dos

casos definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas
asseguradas a membro da Câmara Municipal ou percepção de vanta
gens indevidas;

§ 2o - Nos casos de I e V, o mandato será cassado por
decisão da Câmara, por voto secreto e maioria absoluta, mediante
provocação da Mesa Diretora ou de PartidoPolítico nela representa
do ou de suplente de Vereador, mediante processo definido no
Regimento Interno, assegurada ampla defesa;

§ 3o — Nos casos dos Incisos VI a VIU, o mandato será
declarado extinto pela Mesa Diretora, de ofício ou mediante provo
cação de qualquer de seus membros ou de partido político.

SEÇÃO m
DA MESA DA CÂMARA

Art. 25 —Imediatamente depois da posse, os Vereadores reunir-
se-ão sob a presidência do mais votado dentre os presentes e, haven
do, maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os compo
nentes da Mesa, que ficarão automaticamente empossados.

Parágrafo Único —Não havendo numero legal, o Vereador
mais votado dentre os presentes permanecerá na Presidência e convo
cará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa.

Art. 26 — A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á
sempre no primeiro dia da sessão legislativa, considerando-se auto
maticamente empossados os eleitos.

Parágrafo Único —O Regimento disporá sobre a forma de
eleição e a composição da Mesa.

Art. 27 - O mandato da Mesa será de dois anos, proibida
a reeleição de qualquer de seus membros para o mesmo cargo.

Parágrafo Único —Qualquer componente da Mesa poderá ser
destituído, pelo voto dedois terços dos membros da Câmara, quando
faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuições
regimentais, elegendo-se outro Vereador para complementar o man
dato.

Art. 28 - A Mesa, dentre outras atribuições, compete:
I — propor projetos de lei que criem ou extinguem cargos

dos serviços da Câmara e fixem os respectivos vencimentos;
II —elaborar e expedir, mediante Ato, adiscriminação analítica

das dotações orçamentárias da Câmara, bem como alterá-las quando
necessário;

ITT —apresentar projetos de lei disposto sobre abertura de
créditos suplementares ou especiais, através de anulação parcial
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ou total ila dotação da Câmara;
IV — suplementar, mediante Ato, as dotações do orçamento

da Câmara, observado o limite da autorização constante da lei orça
mentária, desde que os recursos para a sua cobertura sejam prove
nientes de anulação total ou parcial de suas dotações orçamentárias;

V —devolver à tesouraria da Prefeitura o saldo de caixa existen
te na Câmara ao final do exercício;

VI —enviar ao Prefeito, até o dia primeiro de março, as contas
do exercício anterior;

VII —nomear, promover, comissionar, conceder gratificações,
licenças, por em disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar;, e,
punir funcionários ou servidores da Secretaria da Câmara Municipal,
nos termos da lei;

VIU — declarar a perda do mandato de Vereador de ofício
ou por provocação de qualquer de seus membros ou, ainda, de
partido político representado na Câmara, nas hipóteses previstas
em legislação pertinente, bem como as leis com sanção assegurada
de plena defesa.

Art. 29 —Ao Presidente da Câmara, dentre outras atribuições,
compete:

I —representar a Câmara em juízo e fora dele;
II —dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos;
m —interpretar e fazer cumprir o Regimento interno;
TV —promulgar as resoluções e os decretos legislativos, bem

como as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado
pelo Plenário;

V —fazer publicar os atos da Mesa, bem como as resoluções,
os decretos legislativos e as leis por ele promulgados;

VI —declarar a perda do mandato do Prefeito, Vice-Prefeito
e Vereador, nos casos previstos em lei.

VII —requisitar o numerário destinado às despesas da Câmara
e aplicar as disponibilidades financeiras no mercado de capitais;

VIÜ — apresentar no Plenário, até o dia 20 de cada mês,
o balancete relativo aos recursos recebidos e às despesas do mês
anterior;

IX —representar sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato
municipal, frente à Constituição do Estado.

X —solicitar a intervenção no Município, nos casos admitidos
pela Constituição da República;

XI —manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar
a força necessária para esse fim;

Art, 30 - O Presidente da Câmara ou seu substituto só terá
voto:
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I — na eleição tia Mesa;
II — quando a matéria exigir, para sua aprovação, o voto

favorável de dois terços dos membros da Câmara;
HT —quando houver empate em qualquer votação no Plenário.
Parágrafo Único: O voto será sempre público nas deliberações

da Câmara, exceto nos seguintes casos, quando será secreto;
1. — no julgamento dos Vereadores, do Prefeito e do Vice-

Prefeito;
2. — na eleição dos membros da Mesa e no preenchimento

de qualquer vaga;
3. —na votação de decreto legislativo para concessão de qual

quer honraria;
4. — na ctação de veto aposto pelo Prefeito.

SEÇÃO IV
DA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA

Art. 31 —Independentemente de convocação, a sessão legisla
tiva anual desenvolve-se de Io de fevereiro a 30 de maio e de

Io de agosto a 15 de dezembro.
§ Io —As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas

para o primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem em sábados,
domingos ou feriados.

§ 2o — A sessão legislativa não será interrompida sem a
aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3o — A Câmara se reunirá em sessões ordinárias, extraordi
nárias ou solenes, confomie dispuser o seu Regimento Interno, e
as remunerará de acordo com o estabelecimento na legislação espe
cífica;

§ 4o —As sessões extraordinárias serão convocadas pelo Presi
dente da Câmara, em sessão ou fora dela, na forma regimental.

Art. 32 —As sessões da Câmara serão públicas, salvo delibera
ção em contrário, tomada pela maioria de dois terços de seus mem
bros, quando ocorrer motivo relevante de preservação do decoro
parlamentar.

Art. 33 — As sessões só poderão ser abertas com a presença
de, no mínimo, um terço dos membros da Câmara.

SEÇÃO V
DA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA

Art. 34 — A convocação extraordinária da Câmara Municipal,
somente possível no período de recesso, far-se-á:

I —pelo Prefeito, no caso de emergência ou de interesse público
relevante;
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11 pela maioria dos membros da Câmara Municipal.
Parágrafo Único —Durante a sessão legislativa extraordinária,

a Câmara deliberará exclusivamente sobre a matéria para a qual
foi convocada.

SEÇÃO VI
DAS COMISSÕES

Art. 35 —A Câmara terá comissões permanentes e temporárias,
constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo
regimento ou no ato de que resultar a sua criação.

§ Io — Em cada comissão será assegurada, quando possível,-
a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamen
tares que participam da Câmara.

§ 2o — às Comissões em razão da matéria de sua competência
cabe:

I — instalar audiências públicas com entidades da sociedade
civil;

ü —convocar Secretários Municipais para prestar informações
sobre assuntos inerentes às suas atribuições;

m —acompanhar, junto ao governo, os atos de regulamentação,
velando por sua completa adequação;

IV — receber petições, reclamações, representações ou queixa
de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou
entidades públicas;

V — acompanhar junto à Prefeitura a elaboração da proposta
orçamentária, bem como a sua posterior execução;

VI —solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VII —apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais

e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.
Art. 36 — As comissões especiais de inquérito terão poderes

de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros
previstos no Regimento da Casa, e serão criadas pela Câmara me
diante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração
de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se
for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que promova
a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

§ Io — As comissões especiais de inquérito no interesse da
investigação, poderão:

1. —proceder a vistorias e levantamentos nas repartições públi
cas municipais e entidades descentralizadas, onde terão livre ingres
so e permanência;

2. —requisitar de seus responsáveis a exibição de documentos
e a prestação dos esclarecimentos necessários;
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3. —transportar-se , aos lugares onde se fizer mister a sua
presença, ali realizando atos que lhes competirem.

§ 2o — No exercício de suas atribuições poderão, ainda, as
comissões especiais de inquérito, por intermédio de seu Presidente:

1. —determinar diligências que reputarem necessárias;
2. —requerer a convocação de Secretário Municipal;
3. —tomar o depoimento de quaisquer autoridades, intimar

testemunhas e inquirí-las sob compromisso;
4. — proceder a verificações contábeis em livros, papéis e

documentos dos órgãos da Administração Direta, autárquica e fun-
dacional.

§ 3o - Nos termos do artigo 3o da Lei Federal n° 1.579,
de 18 de março de 1952, as testemunhas serão intimadas, de acordo
com as prescrições estabelecidas na legislação penal e, em caso
de não comparecimento, sem motivo justificado, a intimação será
solicitada ao juiz criminal da localidade onde residem ou se encon
trem, na forma do artigo 218, do Código de Processo Penal.

SEÇÃO vn
DO PROCESSO LEGISLATIVO

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37 —0 processo legislativo compreende:
I —emendas à Lei Orgânica do Município
II —leis complementares;
TTí — leis ordinárias;
IV —leis delegadas;
V — decretos legislativos;
VI —resoluções;
VII — medidas provisórias.

SUBSEÇÃO n
DAS EMENDAS À LEI ORGÂNICA

Art. 38 —A Lei Orgânica do Município será emendada me
diante proposta:

I — do Prefeito;
II — de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Mu

nicipal;
m —cinco por cento, no mínimo, do eleitorado Municipal;
§ Io —A proposta de emenda à Lei Orgânica será votada

em dois tumos com interstício / mínimo dedez dias, considerando-se
aprovada quando obtiver, em ambos, o voto favorável de doisterços
dos membros da Câmara Municipal.
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§ 2° - A emenda aprovada nos termos desteartigo será promul
gada pela mesa da Câmara Municipal, com o respectivo número
de ordem.

§ 3o —A matéria constante de proposta de emenda rejeitada,
ou havia pro prejudicada, não poderá ser objeto de nova proposta
na mesma sessão legislativa.

SEÇÃO m
DAS LEIS

Art. 39 —As leis complementares exigem, para sua aprovação,
o voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara. • •

Parágrafo Único —São leis complementares as concernentes
às seguintes matérias:

I —Código Tributário do Município;
II —Código de Obras ou de Edificações;
m —Estatuto dos Servidores Municipais;
IV —Plano Diretor do Município;
V —aquisição de bens imóveis por doação com encargo;
VI —autorização para obtenção de empréstimo de particular.
Art.40 — As leis ordinárias exigem, para sua aprovação, o

voto favorável da maioria simples dos membros da Câmara Mu
nicipal.

Art. 41 — As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito,
que deverá solicitar a delegação à Câmara Municipal.

§ Io —Não serão objeto de delegação os atos de competência
exclusiva da Câmara Municipal, a matéria reservada à lei comple
mentar e a legislação sobre planos pluruanuais, diretrizes orçamen
tárias e orçamentos.

§ 2o — A delegação do Prefeito terá a forma de resolução
da Câmara Municipal, que especificará seu conteúdo e os termos
de seu exercício.

§ 3o — Se a resolução determinar a apreciação do projeto
pelaCâmara, estao fará em votação única, vedada qualquer emenda.

Art. 42 — A votação e a discussão da matéria constante da
ordem do dia só poderão ser efetuadas com a presença da maioria
absoluta dos membros da Câmara Municipal.

Parágrafo Único —Aaprovação da matéria colocada em discus
são dependerá do voto favorável da maioria dos Vereadores presentes
à sessão, ressalvados os casos previstos nesta lei.

Art. 43 —A iniciativa das leis complementares e ordinárias
cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou Comissão da Câmara, e
aos cidadãos, observado o disposto nesta lei.

Art. 44 — Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa
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dos projetos de lei que disponham .sobre:
I — criação, extinção ou transformação de cargos, funções

ou empregos públicos na administração direta ou autárquica.
II — fixação ou aumento de remuneração dos servidores;
m — regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e

aposentadoria dos servidores;
IV —organização administrativa, matéria tributária e orçamen

tária, serviços públicos e pessoal da administração;
V —criação, estruturação e atribuição dos órgãos da adminis

tração pública municipal;
Art. 45 —É da competência exclusiva da Câmara a iniciativa

dos projetos de lei que disponham sobre:
I — criação, extinção ou transformação de cargos, funções

ou empregos de seus serviços;
II — fixação ou aumento de remuneração de seus servidores;
Hl — organização e funcionamento dos seus serviços.
Art. 46 — Não será admitido aumento da despesa prevista:
I —nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, ressalvado

o disposto nos parágrafos 3o e 4o do artigo 166 da Constituição
da República;

II —nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Câmara Municipal.

Art. 47 —A iniciativa popular poderá ser exercida pela apresen
tação à Câmara Municipal, de projeto de lei subscrito por, no míni
mo, 5% (cinco por cento) do eleitorado municipal.

§ Io — A proposta popular deverá ser articulada exigindo-se,
para seu recebimento, a identificação dos assinantes, mediante indi
cação do número do respectivo título eleitoral.

§ 2o —A tramitação dos projetos de lei de iniciativa popular
obedecerá às normas relativas ao processo legislativo estabelecido
nesta lei.

Art. 48 —O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação
de projetos de sua iniciativa, considerados relevantes, os quais deve
rão ser apreciados no prazo de 30 (trinta) dias.

§ Io — Decorrido, sem deliberação, o prazo final no "caput"
deste artigo, o projeto será obrigatoriamente incluído na ordem
do dia, para que se ultime sua votação, sobrestando-se a deliberação
quanto aos demais assuntos, com exceção das matérias concernentes
a medidas provisórias e apreciação de veto.

§ 2o —O prazo referido nesta artigo não corre nos períodos
de recesso da Câmara e não se aplica aos projetos de codificação.

Art. 49 - O Projeto aprovado em 2 (dois) turnos de votação
será no prazo de 10 (de/.) dias úteis, enviado pelo Presidente da
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Câmara ao heleito que, concordando, o sancionará e promulgará,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Parágrafo Único - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis,
o silêncio do Prefeito importará em sanção.

Art. 50 — Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á
total ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
da data do recebimento e comunicará, dentro de 48 (quarenta e
oito) horas, ao Presidente da Câmara os motivos do veto.

§ Io —O veto deverá ser sempre justificado e, quando parcial,
abrangerá o texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso/oji
cie alínea.

§ 2o — As razões aduzidas no veto serão apreciadas no prazo
de 30 (trinta) dias, contados do seu recebimento, em uma única
discussão.

§ 3o —O veto somente poderá serrejeitado pelamaioria absolu
ta dos Veradores, realizada a votação em escrutínio secreto.

§ 4o —Esgotado sem deliberação o prazo previsto no parágrafo
2° deste artigo, o veto será colocado na ordem do dia da sessão
imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final,
ressalvadas as matérias constantes de Medidas Provisórias.

§ 5o —Se o veto for rejeitado, o projeto será enviado ao
Prefeito, em 48 (quarenta e oito) horas, para a promulgação.

§ 6o - Se o Prefeito não promulgar a lei em 48 (quarenta
e oito) horas, nos casos de sanção tácita ou rejeição de veto, o
Presidente da Câmara a promulgará e, se este não o fizer, caberá
ao Vice-Presidente, em igual prazo, fazê-lo.

§ T —A lei promulgada nos termos do parágrafo anterior
produzirá efeitos a partir de sua publicação.

§ 8o — Nos casos de veto parcial, as disposições aprovadas
pela Câmara serão promulgadas pelo seu Presidente, com o mesmo
número da lei original, observado o prazo estipulado no parágrafo
6o.

§ 9o - O prazo previsto no parágrafo 2o não corre nos períodos
de recesso da Câmara.

§ 10° —A manutenção do veto não restaura matéria suprimida
ou modificada pela Câmara.

§ 1Io —Na apreciação do veto, a Câmara não poderá introduzir
qualquer modificação no texto aprovado.

Art. 51 - A matéria constante de projeto de lei rejeitado
somente poderá constituir objeto de novo projeto, namesma sessão
legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros
da Câmara.
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Parágrafo Único —O disposto neste artigo não se aplica aos
projetos de iniciativa do Prefeito, que serão sempre submetidos
à deliberação da Câmara.

Art. 52 — O projeto de lei que receber, quanto ao mérito,
parecer contrário de todas as Comissões, será tido como rejeitado.

Art. 53 —Em caso de relevância e urgência, o Prefeito poderá
adotar medidas provisórias, com força de lei, as quais serão submeti
das, de imediato, à Câmara Municipal, para conversão em lei.

Parágrafo Único —Ocorrendo a hipótese prevista no "caput"
deste artigo durante o recesso da Câmara, será ela convocada ex
traordinariamente, para se reunir no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 54 — As medidas provisórias perderão eficácia, desde
a sua edição, se não forem convertidas em lei no prazo de 30
(trinta) dias, a partir de sua,publicação.

Parágrafo Único —ACâmara Municipal disciplinará as relações
jurídicas decorrentes das medidas provisórias não convertidas em
lei.

SUBSEÇÃO IV
DOS DECRETOS LEGISLATIVOS

E DAS RESOLUÇÕES

Art. 55 — O projeto de decreto legislativo é a proposição
destinada a regular matéria de competência exclusiva da Câmara,
que produza efeitos externos, não dependendo, porém, de sanção
do Prefeito.

Parágrafo Único —O decreto legislativo aprovado pelo Presi
dente, em um só turno de votação, será promulgado pelo Presidente
da Câmara.

Art. 56 —O projeto de resolução é a proposição destinada
a regularmatéria político-administrativa da Câmara, de sua compe
tência exclusiva, e não depende de sanção do Prefeito.

Parágrafo Único —O projeto de resolução aprovado peloPrefei
to, em um só turno de votação, será promulgado pelo Presidente
da Câmara.

SUBSEÇÃO V
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA

E ORÇAMENTÁRIA

Art. 57 - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial do Município e das entidades de sua admi
nistração direta autárquica e fundacional, quanto à legalidade, legi
timidade, economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de re
ceitas, será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle ex-
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temo e controle interno de uuJa Poder.
Parágrafo Único ~ listará contas qualquer pessoa física ou

entidade pública que utilize, arrecade, guarde e gerencie ou admi
nistre dinheiros, bens e valores municipais ou pelos quais o Municí
pio responda ou que, em nome deste assuma obrigações de natureza
pecuniária.

Art. 58 —O controle externo da Câmara Municipal será exerci
do com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado.

§ Io — O parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas
do Estado sobre as contas anuais do Município só deixará de prevale
cer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal,\

§ 2o —As contas do Município, apôs o parecer prévio, ficarão,
durante sessenta dias à disposição de qualquer contribuinte, para
exame e apreciação.

§ 3o — O contribuinte poderá questionar a legitimidade das
contas, mediante petição escrita dirigida ao Presidente da Câmara
Municipal.

§ 4o — A Câmara apreciará as objeções ou impugnações do
contribuinte em sessão ordinária dentro de no máximo quinze dias
a contar do seu recebimento.

§ 5o —Se acolher a impugnação, abrirá vista ao impugnado
para apresentação de defesa, no prazo de quinze dias, franquean-
do-se-lhe vista dos autos, na Secretaria da Câmara, durante o horário
normal, de expediente desta, depois do que julgará as contas em
definitivo.

Art. 59 - A Câmara e a Prefeitura manterão, de forma integra
da, sistema de controle interno com a finalidade de:

I —avaliar o cumprimento das metas previstas no plano pluria-
nual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos do
Município.

II — comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto
a eficácia, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos
órgãos e entidades da administração Municipal,bem comoda aplica
ção de recursos públicos por entidades de direito privado;

ÜI — exercer o controle das operações de crédito, avais e
garantias, bem como dos direitos e haveres do Município.

IV — apoiar o controle externo no exercício de sua missão
institucional.

§ Io —Os responsáveis pelocontrole interno ao tomarem conhe
cimento de qualquer irregularidade, dela darão ciência ao Tribunal
de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 2o — Qualquer Munícipc eleitor, associações ou sindicato
é parte legítima paia denunciar, mediante petição escrita e devida-
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mente assinada, irregularidade ou ilegalidade [>eranfe o Tribunal
de Contas.

CAPÍTULO n
DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

Art. 60 —O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito, auxiliado
pelos Secretários.

Art. 61 —O Prefeito e o Vice-Prefeito,resgistradas as respecti
vas candidaturas conjuntamente, serão eleitos simultaneamente, por
eleição direta, em sufrágio universal e secreto, até 90 (noventa)
dias antes do término do mandato de seu antecessor, dentre brasilei
ros maiores de 21 (vinte e um) anos e no exercício de seus direitos
políticos.

Art. 62 —O Prefeito e o Vice-Prefeito prestarão compromisso,
tomarão posse e assumirão o exercício na sessão solene de instalação
da Câmara Municipal, no dia Io de janeiro do ANO SUBSEQUENTE
à eleição e prestarão o seguinte juramento:

"Prometo defender e cumprir a Constituição, observar as leis
e desempenhar com honra e lealdade as minhas funções, trabalhando
pelo desenvolvimento do Município".

§ Io — Se, decorridos 10 (dez) dias da data fixada para a
posse, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior,
não tiver assumido o cargo, este será declarado vago.

§ 2o — Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá
o Vice-Prefeito, e, na falta ou impedimento deste, o Presidente
da Câmara.

§ 3o —No ato de posse e ao término do mandato, o Prefeito
e o Vice-Prefeito farão declaração pública de seus bens, as quais
serão transcritas em livro próprio, constando de ata o seu resumo.

§ 4o —O Prefeito e o Vice-Prefeito, este quando remunerado,
deverão desincompatibilizar-se, no ato da posse, quando não remu
nerado, o Vice-Prefeito cumprirá essa exigência ao assumir o exercí
cio do cargo.

Art. 63 — O Prefeito não poderá, desde a posse, sob pena
de perda de cargo:

I — firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito
público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista
ou empresa concessionária de serviço público, salvo quando o con
trato obedecer a cláusulas uniformes.

II —aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado,
inclusive os de que seja demissível "ad nutum", nas entidades
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constantes do inciso anterior, ressalvadas a posse em virtude de
concurso píiblico.

Dl —ser titular de mais um cargo ou mandato eletivo;
IV —patrocinar causas em que seja interessada qualquer das

entidades referidas;
V —ser proprietário, controlador ou diretor de empresas que

goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito
público, ou nele exercer função remunerada.

Art. 64 —O Vice-Prefeito substitui o Prefeito em caso de
licença ou impedimento, e o sucede no caso de vaga ocorrida apôs
diplomação. ^

§ \o _ o Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe
forem conferidas por lei, auxiliará o Prefeito sempre que por ele
convocado para missões especiais.

§ 2o - O Vice-Prefeito não poderá recusar-se a substituí-lo,
sob pena de extinção do respectivo mandato.

Art. 65 - Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Pre
feito, assumirá o Presidente da Câmara.

Parágrafo Único'— Enquanto o substituto legal não assumir,
responderão pelo expediente da Prefeitura, sucessivamente, oSecre
tário de Finanças e o Secretário de Administração.

Art. 66 —Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito,
far-se-á eleição 90 (noventa) dias depois de aberta a última vaga.

§ Io - Ocorrendo a vacância nos 02 (dois) últimos anos de
mandatos, a eleição para ambos os cargos será feita pela Câmara
Municipal, 30 (trinta) dias depois da última vaga, na forma da
lei.

§ 2o —Em qualquer caso, os eleitos deverão completar o
período dos seus antecessores.

Art. 67 —O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão ausentar-se
do Município ou afastar-se do cargo, sem licença da Câmara Municir
pai, sob pena de perda do cargo, salvo por período não superior
a 15 (quinze) dias.

Art. 68-0 Prefeito poderá licenciar-se:
I —quando de viagem aserviço ou em missão de representação

do município, devendo enviar à Câmara relatório circunstanciado
dos resultados;

II - quando impossibilitado do exercício comprovado por moti
vo de doença devidamente comprovada.

Parágrafo Único - Nos casos deste artigo, oPrefeito licenciado
terá direito ao subsfdip e à verba de representação.

Art# 69 _ a extinção do mandato e a apuração dos crimes
de responsabilidade do Prefeito ou seu substituto, ocorrerão na
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forma e nos <asos previstos nesta Lei Orgânica e na legislação
federal.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO

Art. 70 —Ao Prefeito compete privativamente:
I —nomear e exonerar os Secretários Municipais e os seus

auxiliares diretos;
II —exercer, com o auxílio dos Secretários Municipais, a dire

ção superior da administração Municipal.
m —elaborar o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias

e os orçamentos anuais do Município e enviá-los à Câmara.
IV —iniciar o processo legislativo, na forma e noscasos previs

tos nesta Lei Orgânica;
V —representar o Município, em Juízo e fora dele ou por

intermédio da Procuradoria Geral do Município, na forma estabele
cida em lei especial.

VI —sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas
pela Câmara e expedir regulamento para sua fiel execução;

VII —Vetar, no todo ou em parte, projetos de lei, na forma
prevista nesta Lei Orgânica;

VIII —decretar desapropriação e instituir servidões adminis
trativas;

IX —expedir decretos, portarias e outros atos administrativos;
X —permitir ou autorizar o uso de bens municipais por ter

ceiros;

XI —permitir ou autorizar a execução de serviços públicos
por terceiros;

XII —dispor sobre a organizaçãoe o funcionamento da adminis
tração municipal, na forma da lei;

Xin —prover e extinguir os cargos públicos municipais, na
forma da lei, e expedir os demais atos referentes à situação funcional
dos servidores, ressalvadas a competência da Câmara.

XIV —remeter mensagem e plano de governo à Câmara, por
ocasião da abertura da Sessão legislativa, expondo a situação do
Município e solicitando as providências que julgar necessárias;

XV - encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado, „ até o
dia 31 de março de cada ano, a sua prestação de contas e a da
Mesa da Câmara, bem como balanços do exercício findo;

XVI —encaminhar aos órgãos competentes os planos deaplica
ção e as prestações de contas exigidas por lei;

XVII — fazer publicar os atos oficiais;
XVin - prestar à Câmara, dentro de 30 (trinta) dias, as infor-
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mações solicitadas na forma regimental;
XIX —aplicar multas previstas em lei e contratos, bem como

relevá-las quando impostas irregularmente;
XX —resolver sobre os requerimentos, reclamações ou repre

sentações que lhe forem dirigidos;
XXI —oficializar, obedecidas asnormas urbanísticas aplicáveis,

os logradouros públicos;
XXII —aprovar projetos de edificações e planosde loteamento,

armamento e zoneamento urbano ou para fins urbanos;
XXIII —solicitar o auxílio da Polícia do Estado para garantia

decumprimento de seus atos, bem como fazer uso daGuarda Mujücí-
pal no que couber;

XXIV —editar medidas provisórias com forçade lei, nos termos
desta Lei Orgânica;

XXV —elaborar o Plano Diretor;
XXVI —conferir condecorações e distinções honoríficas;
XXVII —exercer outras atribuições previstas nesta Lei Or

gânica;
Parágrafo Único —O Prefeito poderá delegar por decreto aos

Secretários Municipais, funções administrativas que não sejam de
sua competência exclusiva.

Art. 71 —O Prefeito poderá realizar consultas populares para
decidir sobre assuntos de interesse específico do Município, admitin-
do-se a sua realização quando a maioria absoluta dos membros
da Câmara ou pelo menos um porcento do eleitorado apresentarem
proposições neste sentido.

Parágrafo Único —Será considerada aprovada a proposição
que obtiver a metade mais um dos votos dos eleitores inscritos
no Município, devendo a administração pública Municipal adotar
medidas necessárias a decisão da consulta.

seção m
DA RESPONSABILIDADE DO PREFEITO

Art. 72 —São crimes de responsabilidade os atos do Prefeito
que atentarem contra esta Lei Orgânica e especialmente:

I —a existência da União, do Estado e do Município;
II —o livre exercício do Poder Legislativo;
III —o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;
IV — a probidade na administração;
V — a lei orçamentária;
VI —o cumprimento das leis e das decisões judiciais.
Parágrafo Único —Esses crimes serão definidos em leiespecial,

que estabelecerá as normas de processo e julgamento.
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sií(;ão iv
DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

Art# 73 _ os Secretários Municipais serão escolhidos dentre
brasileiros maiores de vinte e um anos, residentes no Município,
e no exercício dos direitos políticos.

Art. 74 —Aleidisporará sobre acriação, estruturação eatribui
ções das Secretarias. . .

Art# 75 _ Compete ao Secretário Municipal, além das atribui
ções que esta Lei Orgânica e as leis estabelecerem:

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos
e entidades da Administração Municipal, na área de sua compe-

II - referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito,
pertinentes a sua área de competência;

m —apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços realiza
dos na Secretaria;

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem
outorgadas ou delegadas pelo Prefeito.

V- expedir instruções para a execução das leis, regulamentos
e decretos *

Art. 76 - Acompetência dos Secretários Municipais abrangerá
todo território do Município, nos assuntos pertinentes às respectivas
C pr****» t ATI3S

Art. 77 —Os Secretários serão sempre nomeados em comissão,
farão declaração publica de bens no ato da posse e no término
do exercício do cargo, e terão os mesmos impedimentos dos Vereado
res e do Prefeito, enquanto nele permanecerem.

SEÇÃO V
DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 78 —A Procuradoria Geral do Município é a instituição
que representa o Município, judicial eextra-judicialmente, cabendo-
lhe, ainda, nos termos de lei especial, as atividades de consulta
e assessoramento do Poder Executivo e, privativamente, a execução
da dívida ativa de natureza tributária.

Art. 79 - A Procuradoria Geral do Município reger-se-á por
lei própria, atendendo-se, com relação aos seus integrantes, odispos
to nos artigos 37, Inciso XII, 39, § Io e 135 da Constituição
Federal.

Parágrafo Único - O ingresso na classe inicial da carreira
de Procurador Municipal far-se-á mediante concurso público de pro
vas e título.
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Art. Si) — A Procuradoria Geral do Município tem por chefe
o Procurador Geral do Município, de livre designação pelo Prefeito,
dentre integrantes da carreira de Procurador Municipal, de reconhe
cido saber jurídico, reputação ilibada e preferente com experiência
em áreas diversas da Administração Municipal, na forma de legisla
ção específica,

CAPÍTULO n
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 83 —A administração pública direta, indireta ou fundacio-
nal do município obedecerá aos princípios da legalidade, impessoa
lidade, moralidade, publicidade e, também aos seguintes:

I — os cargos, empregos e funções publicas são acessíveis
aos brasileiros, que preencherem os requisitos estabelecidos em lei;

II — a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso de provas ou de provas e títulos,
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em
lei de livre nomeação e exoneração.

m — o prazo de validade do concurso público será de até
dois anos, |prorrogável uma vez por igual período;

IV —durante o prazo improrrogável previsto no edital de convo
cação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas
e títulos será convocado com prioridades sobre novos concursos
para assumir cargo ou emprego.

V — os cargos em comissão e as funções de confiança serão
exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes de cargos
de carreira técnica ou profissional nos casos e condições previstas
em lei.

VI —a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios
de sua admissão;

VII — a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo
determinado para atender à necessidade temporária excepcional de
interesse público;

VIU — a lei fixará a relação de valores entre a maior e menor
remuneração dos servidores públicos, observados, como limite máxi
mo, os valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo
Prefeito;

IX —a revisão geral da remuneração dos servidores públicos,
sem distinção de índice, far-se-á sempre na mesma data;

X —os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não pode
rão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

XI — é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos,
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para o efeito de remuneração de pessoal do servidor público munici
pal, ressalvado o disposto no Inciso anterior e as vantagens de
caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho;

XII —os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público
municipal não serão computados nem acumulados para fins de con
cessão de acréscimos sob o mesmo título ou idêntico fundamento;

Xin — os vencimentos dos servidores públicos municipais são
irredutíveis e a remuneração observará o disposto neste artigo, Inciso
XI e XII, o princípio da isonomia, a obrigação do pagamento do
imposto de renda, retido na fonte, excetuados os aposentados com
mais de sessenta e cinco anos;

XIV —é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos,
exceto quando houver compatibilidade de horários;

a) — a dois cargos de professor;
b) —a de um cargo de Professor com outro técnico ou científico;
c) — a de dois cargos privativos de médico.
XV —a proibição de acumular estende-se a empregos e funções

e abrange autarquias, empresas públicas, sociedade de economia
mista e fundações mantidas pelo Poder Público Municipal;

XVI —nenhum servidor será designado para funções não cons
tantes das atribuições do cargo que ocupa, a não ser em substituição
e, se acumula, com gratificação de lei;

XVII — a administração fazendária e seus servidores fiscais
terão, dentro de suas áreas de competência te jurisdição; precedência
sobre os demais setores administrativos, na forma da Lei;

XVHI —somente por lei específica poderão serenadas empresas
públicas, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pú
blica;

XIX — depende de autorização legislativa, em cada caso, a
criação de subsidiárias das entidades mencionadas no Inciso anterior,
assim como a participação delas em empresas privadas;

XX —ressalvados os casos determinados na legislação federal
específica, as obras, serviços, compras e alienações serão contrata
dos mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições e todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas de exigên
cias de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações;

§ Io — A administração pública municipal é direta quando
realizada por órgão da Prefeitura ou da Câmara.

§ 2o — A administração pública municipal é indireta quando
realizada por:

I — autarquia;
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II — sociedade de economia mista;
HI — empresa pública.
§ 3o —A administração pública municipal é rundacional quando

realizada por fundação instituída ou mantida pelo Município.
§ 4o — Somente por lei específica poderão ser criadas autar

quias, sociedade de economia mista, empresas públicas e fundações
municipais.

Art. 84 — A publicidade dos atos, programas, obras, serviços
e campanha dos órgãos públicos municipais, qualquer que seja o
vínculo de comunicação somente poderá ter caráter informativo,
educativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem a promoção pessoal de autori
dade ou servidor público.

Parágrafo Único —Os custos da publicidade referida neste
artigo serão comunicados à Câmara Municipal no prazo de até cinco
dias apôs sua vinculaçao, sob pena de ser responsabilizado o Pre
feito.

Art. 85 —Os veículos pertencentes ao Poder Público Municipal
terão identificação própria, inclusive os de representação, e obriga
tório o seu uso exclusivo em serviço.

CAPÍTULO III
DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Art. 86 — A execução de obras públicas municipais deverá
sempre ser precedida de projeto elaborado segundo as normas técni
cas adequadase deveráestá adequadaàs diretrizes do Plano Diretor.

Art. 87 —Lei Municipal, observada as normas gerais estabele
cidas pela União, disciplinaráo procedimento de licitação imprescin
dível à contratação de obras, serviços, compras e alienações do
Município.

Parágrafo Único —Nas licitações doMunicípio e desuas entida
des de administração indireta e fundacionais, observar-se-ão, sob
pena de nulidade, os princípios deisonomia, publicidade, vinculaçao
ao instrumento convocatório e julgamento objetivo.

Art. 88 —O Município organizará e prestará, diretamente ou
sob o regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de
sua competência.

§ Io - O transporte coletivo, direito do município é dever
do Poder Público, terá caráter essencial e será prestado, de prefe
rência diretamente pelo Município.

§ 2o —A concessão de serviço público será outorgada mediante
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contrato precedido de licitação e autorização legislativa.
§ 3o —A permissão deserviço público, sempre a título precário,

será outorgada pordecreto, após edital dechamamento deinteressa
dos, para escolha do melhor pretendente.

§ 40 _ os serviços concedidos e permitidos ficarão sempre
sujeitos a regulamentação e fiscalização do Município, incumbin-
do-lhe, aos que os executam, sua permanente atualização e adequa
ção às necessidades dos usuários.

§ 5o —O Município poderá intervir na prestação dos serviços
concedidos ou permitidos para corrigir distorções ou abusos, bem
como retomá-los, semindenização, desde que executados em descon-
formidades com o contrato ou ato, bem como aqueles que se revela
rem insuficientes para o atendimento dos usuários.

Art# gç —As tarifas dos serviços públicose de utilidade pública
deverão ser fixadas pelo Prefeito, tendo em vista a justa remune
ração, segundo critérios estabelecidos em lei municipal.

CAPÍTULO IV
DOS BENS MUNICIPAIS

Art. 90 —Integram o patrimônio do Município os bens imóveis
e móveis, direitos e ações que, por qualquer título lhe pertençam.

Art. 91 - Compete ao Prefeito a administração do patrimônio
municipal, respeitada a competência da Câmara quanto aos bens
utilizados em seus serviços.

Art. 92 —A aquisiçãode bens imóveis, por compra ou permuta
dependerá de prévia avaliação e autorização legislativa.

Art. 93—Aalienação debens municipal, subordinada à existên
cia de interesse público devidamente justificado, será sempre prece
dida de avaliação e obedecerá as seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa, dis
pensada esta nos casos seguintes:

a) — doação, devendo constar dos contratos os encargos e
donatário, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de retrocessao
sob pena de nulidade do ato;

b) — permuta;
n - quando móveis, dependerá de licitação, dispensada esta

nos seguintes casos:
a) —doação, que será permitida exclusivamente para fins de

interesse social;
b) — permuta;
c) - venda de ações, que se fará na bolsa, com autorização
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legislativa.
§ Io — O Município, preferencialmente a venda ou doação

de seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real de uso
mediante prévia autorização legislativa e licitação. A licitação pode
rá ser dispensada por lei quando o uso se destinar a concessionária
de serviço publico, a entidades assistenciais ou quando houverrele
vante interesse público, devidamente justificado.

§ 2o —A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas
urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificação, resultantes
de obras públicas, dependerá apenas de prévia avaliação e autoriza
ção legislativa.

§ 3o — As áreas transferidas ao Município, em decorrência
da aprovação b loteamento, serão consideradas bens dominiais
enquanto não se efetivarem benfeitorias que lhes dêem outra des-
tinação.

Art. 94 —O uso de bens municipais por terceiros poderá ser
feito mediante concessão, permissão ou autorização, se o interesse
público o justificar.

§ Io — A concessão administrativa dos bens públicos de uso
especial e dominiais far-se-á mediante contrato precedido de autori
zação legislativa e licitação, dispensada esta por lei, quando o
uso se destinar a concessionária de serviço público, a entidades
assistenciais, ou quando houver interesse público relevante, devida
mente justificado.

§ 2o —A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem
público, será feita a título precário por decreto.

§ 3o —A autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem
público, será feita por portaria, para atividades ou usos específicos
e transitórios, pelo prazo máximo de noventa dias.

Art. 95 —Nenhum servidor será transferido ou exonerado sem
que o órgão responsável pelo controle dos bens patrimoniais do
Poder Público Municipal ateste que o mesmo devolveu os bens
que estavam sob sua guarda.

Parágrafo Único —Aadministração pública instaurará inquérito
administrativo contra servidor público, sempre que forem apresen
tadas denúncias, comprovando que este tenha extraviado ou danifi
cado bens públicos.

CAPÍTULO IV
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

Art. 96 —O Município estabelecerá em lei o regime jurídico
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de seus servidores com observância dos princípios da Constituicão
Federal e as disposições especiais deste capítulo.

Parágrafo único —A lei assegurará, aos servidores da adminis
tração, isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais
ou assemelhadas do mesmo Poder ou entre servidores do Poder
Executivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter indivi
dual e as relativas à natureza ou local de trabalho.

Art. 97 — São direitos dos servidores:
I —salário mínimo, fixado em lei federal, com reajustes periódi

cos que lhe preservem o poder aquisitivo.
II —irredutibilidade de vencimento;
m —décimo terceiro salário com base na remuneração integral

ou no valor da aposentadoria;
IV —salário família para seus dependentes;
V — redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de

normas de saúde, higiene e segurança;
VI — adicional de remuneração para as atividades penosas,

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
VII —remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
VIU —repouso semanal remunerado;)
IX — férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço

a mais do que o vencimento normal;

X —a remuneração do serviço extraordinário superior, no míni
mo, em cinqüenta por cento à do normal.

XI —licença a paternidade, nos termos da lei federal;
XII —licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do venci

mento, com duração de cento e vinte dias.
Xin — proibição de diferença de salários e de critérios de

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
XIV —duração de trabalho normal não superior a oito horas

diáriae quarentahoras semanais,facultada a compensação de horário
e a redução da jornada, mediante acordo.

XV —jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos
ininterruptos de revezamento.

Art. 98 —Ao servidor público municipal em exercício de man
dato eletivo aplicam-se as seguintes disposições:

I —tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual, ficará
afastado de seu cargo, emprego ou função;

II —investido no mandato de Prefeito, será afastado docargo,
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pelasua remuneração;

m —investido no mandato de Vereador, havendo compatibi
lidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego
ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não
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havendo compatibilidade, será aplicada a norma do artigo anterior;
IV —em qualquercaso que exijao afastamento parao exercício

do mandato eletivo, seu tempo de serviço será contato para todos
os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V —para efeito de benefício previdenciário, no caso de afasta
mento, os valores serão determinados como se no exercício estivesse.

Art. 99 —O servidor será aposentado:
I —por invalidez permanente, sendo os proventos integrais

quando decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissional
ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei e
proporcionais nos demais casos.

II —compulsoriamente aos setenta anos de idade, com proven
tos proporcionais ao tempo de serviço;

m — voluntariamente:
a) —aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, a aos

trinta, se mulher, com proventos integrais;
b)—aos trinta anos de efetivo exercício em funções demagisté

rio, se professor, e vinte e cinco, se professora, com proventos
integrais;

c) —aos trinta anos de serviço, se homem, aos vinte e cinco,
se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.

d) — aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos
sessenta se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de ser
viço;

§ Io — O tempo de serviço federal, estadual ou de outros
municípios, será computado integralmente para osefeitos deaposen
tadoria e de disponibilidade.

§ 2o — Os proventos da aposentadoria serão revisados, na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendido
aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente con
cedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes'
de transformçaão ou reclassificação do cargo ou função em que
se deu a aposentadoria, na forma da lei.

§ 3o —O beneficio da pensão por morte corresponderá a totali
dade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o
limite estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo an
terior.

Art. 100 — São estáveis, após dois anos de efetivo exercício
os servidores nomeados em virtude de concurso público.

§ Io —O servidor público estável só perderá o cargo em
virtude de sentença judicial transitada em julgado ou mediante pro
cesso administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa.
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§ 2o —Invalidacle por sentença judicial a demissão do servidor
público municipal, será ele reitegrado e o eventual ocupante da
vaga reconduzido ao capgo de origem, sem direito a indenização,
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade.

§ 3o — Extinto o cargo ou declarado sua desnecessidade, o
servidor estável ficará em disponibilidade remunerada, até seu ade
quado aproveitamento em outro cargo.

Art. 101 — E livre a associação profissional ou sindical de
servidor público municipal, na forma da lei federal.

Parágrafo Único —É assegurado odireito de filiação de servido
res profissionais liberais, professores, servidores da área de saúde,
à associação sindical de sua categoria.

Art. 102 —O direito de greve, assegurado aos servidores muni
cipais, não se aplica aos que exercem funções em serviçosou ativida
des essenciais, assim definidos em lei.

Art. 103 —É assegurada a participação dos servidores públicos
municipais, por eleição, nos colegiados da administração pública
em que seus interesses profissionais ou previdenciârios sejam objeto
de discussão e deliberação.

Art. 104 — A função administrativa municipal permanente é
exercida:

I —na administração direta, autárquica e fundacional por servi
dores públicos ocupantes de cargos públicos, criados e organizados
pela lei em planos de carreira em caráter efetivo ou em comissão;

II — nas sociedades de economia mista, empresas públicas,
por empregados públicos, ocupantes de empregos públicos ou fun
ções de confiança, sob regime da legislação trabalhista.

§ Io —A lei definirá os cargos de confiança de livre provimento
em comissão e exoneração;

§ 2o — A lei municipal estabelecerá os casos de contratação
por tempo determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, cuja regulamentação se dará por ato
próprio de cada um dos Poderes.

Art. 105 —A administração pública municipal efetuará o paga
mento dos seus servidores até o último dia útil de cada mês.

CAPÍTULO VI
DOS ATOS MUNICIPAIS

Art. 106 —A publicação das leis e dos atos municipais far-se-ão
no Semanário do Município e também mediante edital, em local
próprio e de acesso público, na sede da Prefeitura e da Câmara.
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§ Io —Os atos de efeitos externos só produzirão efeitos após
a sua publicação.

§ 2o — A Prefeitura e a Câmara organizarão registros de seus
atos e documentos de forma a preservar-lhes a inteireza e possibili
tar-lhes a consulta e extração de cópias e certidões sempre que
necessário.

Art. 107 —A Formalização dos atos administrativos da compe
tência do Prefeito far-se-á:

I —mediante decreto, numerado, em ordem cronológica, quando
se tratar de:

a) — regulamentação de lei; %" ;
b) —criação ou extinção de gratificações, quando autorizadas

em lei;
c) — abertura de créditos especiais e suplementares;
d) — declaração de utilidade pública de interesse social para

efeito de desapropriação ou servidão administrativa;
e) — criação, alteração e extinção de órgãos da Prefeitura,

quando autorizada em lei;
f) — definição da competência dos órgãos e das atribuições

dos servidores da Prefeitura, não privativas de lei;
g) — aprovação de regulamentos e regimentos dos órgãos da

administração direta;
h) —aprovação dos estatutos dos órgãos da administração des

centralizada;
i) —fixação e alteração dos preços dos serviços pelo Município

dos serviços concedidos ou autorizados.
j) —permissão para a exploração de serviços e para uso;
1) — aprovação de planos de trabalho dos órgãos da adminis

tração direta;
m) —criação, extinção, declaração ou modificação de direitos

dos administradores, não privativos da lei;
n) — medidas executórias do Plano Diretor;
o) —estabelecimento de normas de efeito externos, não privati

vas de lei;
ü — mediante portaria, quando se tratar de:
a) — provimento e vacância de cargos públicos e demais atos

de efeito individual relativos aos servidores municipais;
b) — lotação e relotação nos quadros de pessoal;
c) —criações de comissões e designação de seus membros;
d) — instituição e dissolução de grupos de trabalhos;
e) —autorização para contratação de servidores por prazo deter

minado e dispensa;
0 —abertura de sindicância e processos administrativos e apli-
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cação de penalidades;
g) —outros atos que, por sua natureza ou finalidade não sejam

objeto de lei ou decreto;
Parágrafo Único —Poderão ser delegados os atos constantes

no ítem II deste artigo.

TÍTULO IV
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Art. 108 — Compete ao Município instituir os seguintes tri
butos:

I —Imposto sobre:
a) —propriedade predial e territorial urbana;
b) —transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso,

de bens imóveis, por natureza ou a cessão física e de direitos
reais sobre imóveis exceto os de garantia, bem como cessão de
direitos à sua aquisição;

c) —vendas à varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto
óleo diesel;

d) — serviços de qualquer natureza, não compreendidos na
competência do Estado e definidos em lei complementar federal;

II — taxas, em razão de exercício do Poder de Polícia ou
pela utilização, efetivação potencial, de serviços públicos especiais
ou divisíveis, prestados aos contribuintes ou postos à sua disposição;

III —contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas;
§ Io — O imposto previsto no Inciso I, alínea "a", deste

artigo, poderá ser progressivo nos termos da lei municipal a fim
de assegurar o cumprimento da função social da propriedade.

§ 2o —O imposto de que trata o Inciso I, alínea "b", deste
artigo, não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorpo
rados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital
nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão,
incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses
casos, a atividade prepoderante do adquirente for a compra e venda
desses bens de direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento
mercantil.

Art. 109 — A administração tributária é atividade vinculada,
essencial ao Município e deverá estar dotada de recursos humanos
e materiais necessários ao fiel exercício de suas atribuições, princi
palmente no que se refere a:
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I — Cadastramento dos contribuintes e das atividades eco
nômicas;

n —lançamento de tributos;
EI —fiscalização do cumprimento das obrigações tributárias;
IV —inscrição dos inadimplentes em dívida ativa e respectiva

cobrança amigável ou encaminhamento para cobrança amigável.
Art. 110 —O Prefeito Municipal promoverá, periodicamente,

a atualização da base de cálculo dos tributos municipais.
§ Io — A base de cálculo do imposto predial e territorial

urbano-IPTU será atualizado anualmente, antes do término do exer
cício. ." .;

§ 2° —A atualização da base de cálculo do imposto municipal
sobre serviços de qualquer natureza, cobrado de autônomos e socie
dades civis, obedecerá aos índices oficiais de atualização monetária
e poderá ser realizada mensalmente.

§ 3o —A atualização da base de cálculo das taxas decorrentes
do exercício do poder de polícia municipal obedecerá aos índices
oficiaisde atualização monetáriae poderá ser realizada mensalmente.

§ 4o —A atualização da .base de cálculo das taxas de serviços
levará em consideração a variação de custas dos serviços prestados
ao contribuinte ou colocado à sua disposição.

Art. 111 —A concessão de isenção e anistia de tributos munici
pais dependerá de autorização legislativa, aprovada por maioria de
dois terços dos membros da Câmara Municipal.

Art. 112 — A remissão de créditos tributários somente poderá
ocorrer nos casos de calamidade pública ou notória pobreza do
contribuinte, devendo a lei que a autoriza ser aprovada por maioria
de dois terços dos membros da Câmara Municipal.

Art. 113 —A concessão de isenção, anistia ou moratória não
gera direito, adquirido e será revogada de oficio sempre que se
apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer as
condições, não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para
sua concessão.

Art. 114 — É de responsabilidade do órgão competente da
Prefeitura Municipal a inscrição em dívida ativa dos créditos prove
nientes de impostos, taxas, contribuição de melhoria e multas de
qualquer natureza, decorrentes de infrações à legislação tributária,
com prazo de pagamento fixado pela legislação ou por decisão
proferida em processos regular de fiscalização.

Art. 115 — Ocorrendo a decadência do direito de constituir
o crédito tributário ou a prescrição da ação de cobrá-lo, abrir-se-á
inquérito administrativo para apuraras responsabilidades, na forma
da lei.
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Parágrafo Único - A autoridade municipal, qualquer que seja
seu cargo, emprego ou função, e independentemente do vínculo
que possuir com o Município responderá civil, criminal eadministra
tivamente, pela prescrição ou decadência ocorrida sob sua responsa
bilidade, cumprindo-lhe indenizar o Município dovalor dos créditos
prescritos ou não lançadas.

CAPÍTULO II
DOS LANÇAMENTOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 116 - Leisde iniciativa doPoderExecutivo estebelecerão:
I — Plano Plurianual;
n — as diretrizes orçamentárias;
m —os orçamentos anuais;
§ Io - A lei que instituir o plano plurianual estebelecerá,

por distritos, bairros e regiões, as diretrizes, os objetos e metas
da administração pública municipal para as despesas de capital e
outros deles decorrentes e para asrelativas aos programas de duração
continuadas.

§ 2o - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderão metas
eprioridades da administração pública municipal, incluindo as despe
sas de capital para oexercício financeiro subsequente, que orientará
a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações
na legislação tributária e estabelecerá a política de fomentos.

§ 3o - O Poder Executivo publicará, até trinta dias apôs o
encerramento decadabimestre, relatório resumido daexecução orça
mentária; . ...

§4o —Os planos e programas municipais, distritais, de bairros,
regiões e setoriais previstos nesta Lei Orgânica serão elaborados
em consonância com o plano plurianual e apreciados pela Câmara
Municipal.

Art. 117 —A lei orçamentária anual compreenderá:
I —orçamento fiscal;
II - o orçamento das autarquias e fundações instituídas ou

mantidas pelo Município.
§ Io - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de

demonstrativo do efeito sobre as despesas, decorrentes de isenções,
anistias e benefícios de natureza financeira, tributária e creditfcia.

§2o —Os orçamentos compatibilizados com oplano plurianual,
terão entre suas amções a de reduzir desigualdades entre os Distritos
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do Município, segundo critério populacional.
§3o - Alei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho

nflPS°- re°!Íta. 6-a f,Xaçã0 da desPesa> nã0 se i^luindona proibição a autorização para abertura de crédito suplementar
e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação
de receita nos termos da Lei Federal aplicável.
„„•,. -ti1' H8 ~ ° ^S*™™10 municipal assegurará investimentos
prioritários em programas de educação, de ensino pié-escolar e fun
damental, de saúde e saneamento básico, e de moradia,
x j^?: 119 ~ °s Pretos de Lei relativos ao planoVlurianual,
as diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual, todos de iniciativa
exclusiva do Prefeito, serão apreciados pela Câmara Municipal, com
observância do disposto nos arts. 37 e seguintes desta Lei e das
normas contidas nos parágrafos deste artigo.

§ Io - O Prefeito enviará à Câmara o projeto de lei:
I - de diretrizes orçamentárias: até 31 de março de cada exercí

cio, sobre o qual deliberará a Câmara até o final do Io período
de sessões legislativas;

II - do orçamento anual, até 15 de setembro de cada exercício.
§ 2o - Junto com o projeto de lei anual, o Prefeito encaminhará

também o projeto de lei do plano plurianual correspondente ao
período necessário para que tenha vigência permanente de um míni
mo de três anos.

§ 3° ~ Caberá à Comissão de finanças e orçamento:
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste

artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Prefeito Mu
nicipal ;

II - exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária,
de acordo com o disposto no artigo 59, I, desta Lei.

§4o - As emendas serão apresentadas na comissão de finanças
e orçamento, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma
do Regimento Interno, pelo Plenário da Câmara.

§ 5o - As emendas ao projeto de lei anual ou aos projetos
que o modifiquem somente podem ser aprovados caso:

I - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas ou
provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam
sobre:

a) - dotações de pessoal e seus encargos;
b) - serviço da dívida municipal;
U - sejam compatíveis, com o plano plurianual e com a lei

de diretrizes orçamentárias;
III — sejam relacionadas com:
a) —a correção ou omissão;
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b) - os dispositivos do texto do projeto de lei.
§6o - As emendas aoprojeto de lei de diretrizes orçamentárias

não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plu-
rianual. . .

§ 7o —O Prefeito poderá enviar mensagem a Câmara Municipal
para propor modificações nos projetos a que se refere este artigo
enquanto não iniciada a votação na comissão referida no § 3o.

§ 8o —Os recursos que, em decorrência de veto, emenda
ou rejeição de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas corres
pondentes poderá ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos
especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização
legislativa.

Art. 120 — Decorrido o prazo de quarenta e cinco dias, a
partir do recebimento, sem que a Câmara tenha deliberado sobre
o projeto de lei do orçamento anual, este será colocado na ordem
do dia da sessão imediata, sobrcstadas as demais proposições, até
sua votação final.

Parágrafo Único - Asessão legislativa não será interrompida
sem a deliberação do projeto de lei a que se refere o caput deste
artigo.

SEÇÃO n
DAS VEDAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Art. 121 — São vedadas:
I —o início de programas ou projetos não incluídos na lei

orçamentária anual:
n - A realização de despesas ou a assunção de obrigações

diretas que exerçam os critérios orçamentários ou adicionais;
m - A realização de operações de crédito que excedam o

montante das despesas de capital, ressalvadas as autoridades me
diante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa,
aprovadas pela Câmara Municipal por maioria absoluta;

IV —a vinculação de receita de impostos a órgãos, fundo
de despesas, ressalvados o disposto no artigo 212 da Constituição
da República e a prestação de garantias às operações de crédito
por antecipação de receita:

V —a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia
autorização legislativa e sem indicação dos recursos corresponden
tes; .

VI —a transposição, o remanejamento ou a transferência de
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um
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órgão para outro, sem prévia autorizarão legislativa;
VII —a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIU —a utilização, sem autorização legislativa, de recurso

do orçamento fiscal para suprir necessidade ou cobrir déficit de
entidade da administração indireta e de fundos;

IX —a instituição de fundos dequalquer natureza, semautoriza
ção legislativa.

§ Io —Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um
exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão noplano
plurianual ou sem lei que autorize inclusão sob pena de respon
sabilidade.

§ 2o —Os créditos especiais e extraordinários terão vigência
no exercício financeiro em que tenham sido autorizados, salvo se
oatode autorização for promulgado nos últimos quatro meses daque
le exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos,
serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüen
te.

§ 3o —A abertura de crédito extraordinário será admitida para
atender despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de
calamidade publica, observado o disposto no artigo 53 desta Lei.

Art. 122 —Os recursos correspondentes às dotações orçamen
tárias, compreendidos oscréditos suplementares e especiais destina
dos à Câmara Municipal, ser-Ihe-ão entregues em duodécimos até
o dia 20 de cada mês.

SEÇÃO m
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 123 —A execução do orçamento do Município se reflitírá
na obtenção das suas receitas próprias, transferência e outros, bem
como na utilização das dotações consignadas às despesas para a
execução dos programas nele determinados, observado sempre o
princípio do equilíbrio.

Art. 124 - O Prefeito Municipal fará publicar, até trinta dias
após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execu
ção orçamentária.

Art. 125 — As alterações orçamentárias durante o exercício
se representarão:

I —pelos créditos adicionais suplementares ou especiais, e
os extraordinários.

II —pelos remanejamentos, transferências e transposições de
recursos de uma categoria de programação para outra.

Parágrafo Único —O remanejamento, a transferência e a trans-
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posição somente se realizarão quando autorizado em lei específica
que contenha a justificativa.

Art. 126 — Na efetivação dos empenhos sobre as dotações
fixadas para cada despesa será emitido o documento Nota de Empe
nho, que conterá as características já determinadas nas normas gerais
de Direito Financeiro.

§ Io —Fica dispensada a emissão de Nota de Empenho, nos
seguintes casos:

I —despesas relativas a pessoal e sem encargos;
II —contribuição para o PASEP;
Dl —amortização, juros e serviços de empréstimos e financia

mentos obtidos.
IV —despesas relativas ao consumo de água, energia elétrica,

utilização de serviços de telefone, postais e telégrafos e outros
que vierem a ser definidos por atos normativos próprios.

§ 2o —Nos casos previstos no artigo anterior, os empenhos
e os procedimentos decontabilidade terão a base legal por próprios
documentos que originaram o empenho.

TÍTULO V
DO DESENVOLVIMENTO URBANO

DO MUNICÍPIO

Art. 127 —A política de desenvolvimento urbano, executado
pelo Poder Público Municipal, conforme diretrizes, fixadas em leis,
tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções da
cidade e seus bairros, dos distritos e dos aglomerados urbanos e
garantir o bem-estar de seus habitantes.

§ Io —O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal,
é o instrumento básico da política de desenvolvimento e deexpansão
urbana.

§ 2o — A propriedade cumpre a sua função social quando
atende às exigências fundamentais de ordenação urbana, expressas
no Plano Diretor.

§ 3o - Os imóveis urbanos desapropriados pelo Município
serão pagos com prévia e justa indenização em dinheiro, salvo,
nos casos do Inciso-IÜ, do parágrafo seguinte;

§ 40 _ o proprietário do solo urbano incluído no Plano Diretor,
com área não edificada, subutilizadaou não utilizada, deverá promo
ver o seu adequado aproveitamento sob pena, sucessivamente de:

I —parcelamento ou edificação compulsória;
n —imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana
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progressivo no tempo;
III —desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida

pública municipal de emissão previamente aprovada pelo Senado
Federal, com prazo de resgate de até* dez anos, em parcela anuais,
iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os
juros legais.

TÍTULO VI
DA ORDEM SOCIAL DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 128 —A ordem social tem por base o primado do trabalho
e como objetivo o bem-estar da população e a justiça social.

Art. 129 —O Município assegurará em seus orçamentosanuais,
a sua parcela de contribuição para financiar a seguridade social.

CAPÍTULO n
DA SAÚDE

Art. 130 — O Município integra, com a União e o Estado,
com os recursos da seguridade social, o Sistema Único Descentra
lizado de Saúde, cujas ações e serviço público na sua circunscrição
territorial são por ele dirigidos, com as seguintes diretrizes:

I — atendimento integral, com prioridade para as atividades
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

II —participação da comunicação.
§ Io — A assistência a saúde ê livre à iniciativa privada;
§ 2o —As instituições privadas poderão participar, de forma

complementar, do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,
mediante contrato de direito público ou convênio tendo preferência
as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 3o —É vedado ao Município a destinação de recursos públicos
para auxílios e subvenções às instituições privadas com fins lucra

tivos.
Art. 131 —As competências do Sistema Único de Saúde são

as que estão definidas no artigo 200 da Constituição da República.

CAPÍTULO m
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Art. 132 — O Município executará na circunscrição do seu
território, com recursos da seguridade social, os programas de ação
governamental de assistência social que tem por objetivo:

I —a proteção à família, à maternidade, à infância, à adole-
cência e a velhice;

II —a promoção da integração ao mercado de trabalho;
m —o amparo às crianças e adolescentes carentes;
IV — a habilitação e a reabilitação das pessoas portadoras

de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária.
Parágrafo Único —As entidades beneficientes e de assistência

social sediadasno Município poderãointegraros programas referidos
no caput deste artigo.

CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO

Art. 133 —O Município manterá seu sistema de ensino em
colaboração com a União e o Estado, atuando, prioritariamente,
no ensino fundamental e pré-escolar.

§ Io — Os recursos para a manutenção e desenvolvimento
do ensino compreenderão:

I —vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante
de impostos, compreendida a proveniente de transferências;

II —as transferências específicas da União e do Estado.
§ 2o —Os recursos referidos no parágrafo anterior poderão

ser dirigidos, também, às escolas comunitárias, confessionais ou
filantrópicas, desde que atendidas as prioridades da rede de ensino
do Município.

Art. 134 —Integra o atendimento ao educando os programas
suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação
e assistência à saúde.

CAPÍTULO V
DA CULTURA

Art. 135 —O Município apoiará e incentivará a valorização
e a difusão das manifestações culturais, prioritariamente, as direta
mente ligadas à história da Cidade, à sua comunidade e aos seus
bens.

Art. 136 — Ficam sob a proteção do Município os conjuntos
e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico,
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paleontológico, ecológico e científico tombados pelo Poder Público
Municipal.

Art. 137 —O Município promoverá o levantamento e a divulga
ção das manifestações culturais da memória da cidade e realizará
concursos, exposições e publicações para sua divulgação.

CAPÍTULO VI
DO DESPORTO E DO LAZER

Art. 138 — O Município fomentará as práticas desportivas
formais e não formais, dando prioridade aos alunos de sua rede
de ensino e à proteção desportiva dos clubes locais.

Art. 139 — O Município incentivará o lazer como forma de
promoção social.

capítulo vn
DO MEIO AMBIENTE

Art. 140 —Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comumdo povo e essencial à sadia qualidade
de vida, impondo-se ao Poder Píiblico e à comunidade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ Io — Para assegurar a efetividade desse direito incumbe
ao Município:

I — preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais
e prover o manejo ecológico das espécies e ecosistema;

II — definir, em lei, os espaços territoriais do Município e
seus componentes a serem especialmente protegidos;

m —exigir, na forma da lei, para instalação de obra, atividade
ou parcelamento do solo potencialmente causadora de significativa
degradação do meio ambiente, estudos práticos de impacto am
biental.

IV — controlar a produção, a comercialização e o emprego
de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a
vida, a qualidade de vida e o meio ambiente.

V — promover a educação ambiental na sua rede de ensino
e a conscientização da comunidade para proteção do meio ambiente;

VI — proteger a flora e a fauna, vedada, na forma da lei,
as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem
a extinção de espécie ou submetam animais à crueldade.

§ 2o —Aquele que explorar recursos minerais, inclusive extra-
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ção de areia, cascalho ou pedreira, fica obrigado a recuperar o
meio ambiente degradado, na forma da lei.

capítulo vm
DOS DEFICIENTES, DA CRIANÇA E O IDOSO

Art. 141 — A lei disporar sobre a exigência e a adaptação
dos logradouros, dos edifícios de uso público e dos veículos de
transportes coletivos a fim de garantir acesso adequado as pessoas
portadoras de deficiência física ou sensorial.

Art. 142 —O Município promoverá programas de assistência
à criança e ao idoso.

Art. 143 — Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida
a gratuidade de transporte coletivo urbano.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES ORGANIZACIONAIS GERAIS

Art. 144 —O Prefeito Municipal preparará até trinta dias antes
da eleição municipal para ser entregue ao seu sucessor, relatório
da situação da administração municipal, dentre outras, informações
atualizadas sobre:

I — sobre as dívidas do Município, por credor, com as datas
dos respectivos vencimentos, inclusive dívidas a longo prazo e encar
gos decorrentes de operações de crédito;

II — prestação de contas de convênios assinados com órgãos
da União, do Estado, com outros municípios, bem como, recebi
mento de subvenções ou auxílios;

III — estado dos contratos de obras e serviços em execução;
IV — projeto de lei do Poder Executivo em curso na Câmara

Municipal;
V —situação dos servidores do Município;
Art. 145 —O Município, de acordo comoart. 213 da Constitui

ção da República e com os artigos 209 e 262 da Constituição
do Estado, apoiará em sua base territorial, o ensino comunitário
da rede da Campanha Nacional de Escola da Comunidade.

Parágrafo Único —O Município assegurará aos alunos matricu
lados na unidade da Escola "Cenecista Augusto dos Anjos", uma
ajuda para custeio de seus estudos, sem interferência ou participação
na administração da referida escola.

Art. 146 —Somente será concedido pensão a viúva de Prefeito
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Municipal ou cie Vereador, quando este vier a falecer no exercício
do mandato, e se a beneficiária não tiver outro meio de prover
ao próprio sustento. piuvcr

rpnJ ![' 7.°Jal°T da PePsã0 não deve^ ultrapassar trinta por
do Vereador ' dnqUenta P°r Cento do subsídio
«m. o§ 2° i""/ penSâ° d,e que trata ° caPut deste artiê° não poderáser acumulada com qualquer outro benefício previdenciário.

CAPÍTULO vn
ATOS DAS DISPOSIÇÕES ORGANIZACIONAIS TRANSITÓ

RIAS

Art. 1° - O Prefeito Municipal prestará o compromisso de
manter, defender e cumprir a Lei Orgânica do Município no ato
e na data de sua promulgação.
^ Art. 2o - Enquanto não for elaborada alei municipal de licita

ções, será aplicada, no Município a lei estadual.
Art. 3o - Até cento e oitenta dias da promulgação desta Lei

Orgânica o Prefeito Municipal remeterá ao Legislativo projeto de
lei complementar propondo a criação do plano diretor, como instru
mento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana
do Município.

a 4. ^rt* 4° 7 Até cent0 e oitenta dias da data da promulgação
desta Lei Orgânica, será publicada lei complementar criando oplano
de Classificação de cargos e empregos dos servidores da adminis
tração pública municipal.
- ^rt* 5° ~ Nenhum servidor público municipal, após apublica

ção da lei complementar de que trata oartigo anterior, não perceberá
vencimento inferior ao salário mínimo fixado por lei federal.

Aít,.6° ~ Sâo considerados estáveis, todos os servidores públi
cos cujo ingresso não seja conseqüente de concurso público e que,
a data da promulgação da Constituição da República, tiverem com
pletado, pelo menos, cinco anos continuados de exercício em função
publica municipal.

Art. 7o - Ficam mantidas as pensões concedidas a viúvas
de ex-Prefeitos e de ex-Vereadores do Município.

Art. 8o - Hsta Lei Orgânica entra em vigor na data da sua
promulgação.
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